
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  232,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS a  Vossa

Excelência que seja concedida Moção de Aplauso a Reny Simão.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem justifica-se pelo fato de Reny Simão, integrante da geração de

ouro do basquete uberlandense.  

Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de novembro de 2024.

RAPHAEL LELES

Vereador - União Brasil
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MOÇÃO Nº 105508/2024

APROVADO
7ª Reunião Ordinária - 11/11/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



P
ro

po
si

çã
o 

el
et

rô
ni

ca
 P

25
57

55
84

75
/1

67
53

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

om
 u

su
ár

io
 e

 s
en

ha
 p

or
 R

ap
ha

el
 L

el
es

.

Pág. 2/2Para verificar a autenticidade do documento leia o qrcode.


